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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo SEI nº 0946.0.000000219/2026-2 

Processo administrativo Nº xx/2026 

Pregão eletrônico Nº. xx/2026 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: xx de xxxxxxxx de 2026. 

Horário: 09:00 (nove) horas. 

Local: www.comprasnet.com.br 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX/E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS (OPCIONAL): 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL  

01 UND 01 

(UM) 

Veículo automotor para transporte 

de passageiros e carga, tipo 

caminhonete cabine dupla, 

fabricação nacional (A exigência de 

fabricação nacional justifica-se pela 

necessidade de ampla 

disponibilidade de rede de 

assistência técnica autorizada no 

território nacional, facilidade de 

reposição de peças, redução de 

custos de manutenção, menor 

tempo de indisponibilidade do 

veículo e maior eficiência na 

prestação dos serviços 

socioassistenciais, considerando o 

uso contínuo e permanente do bem 

pela Administração); câmbio manual 

  

https://sei.vicosa.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=126062&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000948&infra_hash=c3f7531662b443ee65fb30b51105d3926c9dfb6564f770d3515e017398158149
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ou automático; 4 portas, zero km, 

ano e modelo no mínimo 2026, cor: 

branca, Combustível: 

Etanol/gasolina (flex), Direção 

elétrica ou hidráulica; motor no 

mínimo 1.3, com 108 cv no mínimo; 

garantia mínima de 36 meses; Rodas 

em liga leve no mínimo 16''; 

Capacidade de carga mínima: 640 kg; 

Altura mínimo do veículo: 1.590 mm; 

Capacidade mínima da caçamba: 840 

litros; Comprimento, largura, altura, 

entre-eixos, capacidade de carga e 

volume de caçamba compatíveis 

com veículo tipo caminhonete 

cabine dupla, adequados ao 

transporte de passageiros, materiais 

e insumos, admitindo-se 

equipamentos equivalentes ou 

superiores, desde que atendam 

plenamente às necessidades 

operacionais da Secretaria Municipal 

de Assistência Social; capacidade 

mínima do tanque de combustível: 

53 litros; Air bag lateral, Airbag duplo 

(motorista e passageiro); Alarme 

antifurto; Ar-condicionado; Barra de 

proteção do vidro traseiro; Capota 

marítima; Chave com telecomando; 

Comandos de áudio no volante; 

Computador de bordo; Console 

central com porta-objetos e porta-

copos; Controle eletrônico de 

estabilidade; E-locker - Controle de 

Tração Avançado (TC+); Follow me 

home; Freios ABS com EBD; Gancho 

universal para fixação cadeira 

criança (Isofix); Ganchos para 

amarração de carga na caçamba; Hill 

Holder (sistema ativo freio com 

controle eletrônico que auxilia nas 

arrancadas do veículo em subida); 

Luz de iluminação da caçamba; Para-

choque traseiro com estribos 
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antiderrapantes; Rádio com entrada 

USB; Retrovisores externos elétricos; 

Sensor de monitoramento da 

pressão dos pneus; Sistema de alivio 

de peso na tampa da caçamba; 

Terceira luz de freio; Travas elétricas; 

Vidros elétricos dianteiros e 

traseiros; Volante com regulagem de 

altura; Barras longitudinais no teto; 

Central Multimídia com tela de 7; 

Faróis em LED e Faróis de neblina. 

 

OBS: Em caso de divergência entre as especificações do objeto, disposições deste Edital 

e de seus anexos ou demais informações ou peças que compõem o processo, em 

relação ao portal do governo (COMPRASNET) prevalecerá as deste Edital. A (o) 

pregoeira (o) e a equipe de apoio orienta aos licitantes que considerem SOBERANAS 

as especificações do objeto (condições de entrega, pagamento, prazo, especificações, 

observações, unidades de medida, quantitativos, valores entre outras diretrizes 

relacionadas ao certame) que estejam contidas no instrumento convocatório, Termo 

de Referência e seus anexos. Sempre prevalecerão as condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus anexos. A cláusula em tela se justifica porque o 

CATMAT/CATSER (Catálogo de Materiais e Catálogo de Serviços) do Comprasnet, por 

vezes não tem a exatidão do objeto pleiteado no certame, portanto o município busca 

transparecer de forma lícita e eficiente as especificações expressas no instrumento 

convocatório. 

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que: 

1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, 

incidentes sobre o cumprimento do objeto deste Pregão. 

2- Será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação da proposta e com o 

edital, a partir da assinatura do contrato. 

3- Esta proposta tem validade de 60 dias. 

    ____________________, _____ de _____________ de 2026.  

(Cidade e data) 

____________________________________________ 

(Representante legal) 


